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NÃO TEM VALOR NORMATIVO  

   

Edifícios habitacionais até cinco pavimentos – Desempenho – Parte 4: 
Requisitos para os sistemas de vedações verticais internas e externas  

 

APRESENTAÇÃO 

1) Este 1º Projeto de Emenda foi elaborado pela Comissão de Estudo de Desempenho 
de Edificações (CE-02:136.01) do Comitê Brasileiro da Construção Civil (ABNT/CB-02), na 
reunião de: 

 

23.11.2011       

 

2) Este 1º Projeto de Emenda é previsto para cancelar e substituir a edição anterior 
(ABNT NBR 15575-4:2010), quando aprovado, sendo que nesse ínterim a referida norma 
continua em vigor; 

3) Não tem valor normativo; 

4) Aqueles que tiverem conhecimento de qualquer direito de patente devem apresentar 
esta informação em seus comentários, com documentação comprobatória;  

5) Este Projeto de Emenda será diagramado conforme as regras de editoração da ABNT 
quando de sua publicação como Norma Brasileira.  

6) Tomaram parte na elaboração deste Projeto: 
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Edifícios habitacionais até cinco pavimentos – Desempenho – Parte 4: 
Requisitos para os sistemas de vedações verticais internas e externas  

Residential buildings up to five storied – Performance – Part 4: Internal and external wall 
systems systems  

Prefácio   

A Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) é o Foro Nacional de Normalização. As Normas 
Brasileiras, cujo conteúdo é de responsabilidade dos Comitês Brasileiros (ABNT/CB), dos Organismos 
de Normalização Setorial (ABNT/ONS) e das Comissões de Estudo Especiais (ABNT/CEE), são 
elaboradas por Comissões de Estudo (CE), formadas por representantes dos setores envolvidos, delas 
fazendo parte: produtores, consumidores e neutros (universidades, laboratórios e outros). 

Os documentos Técnicos ABNT são elaborados conforme as regras das Diretivas ABNT, Parte 2. 

Este 1º Projeto de Emenda da ABNT NBR 15575, sob o título geral “Edifícios habitacionais de até cinco 
pavimentos – Desempenho”, tem previsão de conter as seguintes partes: 

 Parte 1: Requisitos gerais; 

 Parte 2: Requisitos para os sistemas estruturais; 

 Parte 3: Requisitos para os sistemas de pisos internos; 

 Parte 4: Requisitos para os sistemas de vedações verticais internas e externas; 

 Parte 5: Requisitos para os sistemas de coberturas; 

 Parte 6: Requisitos para os sistemas hidrossanitários. 

Esta Emenda nº 1, de XX de dezembro de 2011, tem por objetivo alterar a ABNT NBR 15575-4:2010 no 
seguinte: 

Emenda 1  

Página 1, Seção 1, Subseção 1.3: 

Incluir o seguinte texto: 

1.3 Esta Parte da ABNT NBR 15575 não se aplica a obras em andamento ou a edificações concluídas 
até a data da entrada em vigor desta Norma, nem a projetos protocolados nos órgãos competentes até 
12 meses após a data da entrada em vigor desta Parte da ABNT NBR 15575. Também não se aplica a 
obras de reformas nem de “retrofit”.   

 


